
CJ>tef,útuta ciJTiurÜcLpa( de AsaLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÓ 7'711, DE 25 DE OUTUBRO DE 1.960.-

Concede auxílio à Comissão de Assistência 
aos Detentos.-

, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço sabe,... que a câmal"'Q Municipal dec'!"eta e eu saneio.;. 
no a seguinte lei: 
A"Y"tigo lá - Fica concedido um auxílio de 61 20.000,00 {vinte mil 

§ -

§ -

CT'Uzei.,..os) à Comissão de Assist�ncia aos Detentos de 
Assis. 

lQ - O auxflto a que se .,..efe'T'e o p,..esente ª""ti!P se destina 
' 

. 

a comp,..a di:i fe,...,,.amentas, mate.,..iais dive.,..sos destinados 
, 

aos detEmt<JS da Cadeia Publica desta cidade. 
6 , , 

2'2 - O o.,..çarnEmt1'.) pa.,..a 1.9 1 consigna.,..a ve.,,.ba p,..op.,..ia desti-
nada a atende"" ao auxilio conce!lido pela p,..esente lei • 

.A""tigo 2c - Pa'Y'a go:m,.. os benefícios da Pr"esente lei a Comissão d.,2 
ve,..á fa::-;e,.. p ... ova de sua existência legal. 

A.,..tigo 3a - Esta le:L ent'T'a.,..� em vigo,.. na data de sua publicação, .,..� 

. vogadas
.
as dispos�ções n� contrá,..10. 

P,.efeitu�a Municipal de ltss�s �
n 
2� de ou�ub�o de 1.960.-

Publicada na 
de Assis, em 25 de 

� A�Ribeiro 
PTefeito Mw�.we-:�u.-"' 


